
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 022/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025.

 
 
O  2º  Vice-Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Maxaranguape,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
com base na Resolução 03/2023, que dispõe sobre o procedimento
de concessão e pagamento de diárias a vereadores e servidores da
Câmara Municipal de Maxaranguape, e dá outras providências.
 RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três diárias) no valor de RS
1.200,00  (  mil  e  duzentos  reais),  a  vereadora  deste  Poder
Legislativo,  Adailda da Silva Sobrinho (presidente) totalizando o
valor  de  R$  3.600,00  (três  mil  e  seiscentos  reais),  para
subvencionar a participação do referido servidor a XXVI Marcha a
Brasilia em Defesa dos Municipios,  dos dias 19 a 22 de maio de
2025, em Brasilia/DF.
Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se e cumpra-se.
Maxaranguape/RN, 15 de Maio de 2025.
 
 

                                                                                                     
Weliton Freitas de Lima

                                                                                                             
2º Vice-Presidente da Câmara
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